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CAFÉ – Processo n. 2017/9225 – ARP nº 016/2018 Total da Ata 1º Pedido 2º Pedido 3º Pedido 4º Pedido SALDO ATA
Jonathan de Albuquerque Reino – ME – Lote I
Café 250g – Marca: Império Ouro Negro – R$ 3,82 – 1º grau 11250 0 5000 5000 1250 0
Café 250g – Marca: Império Ouro Negro – R$ 3,82 – 2º grau 3750 0 0 0 3750 0
Jonathan de Albuquerque Reino – ME – Lote II
Café 250g – Marca: Império Ouro Negro – R$ 3,82 – 1º grau 3750 3750 0 0 0 0
Café 250g – Marca: Império Ouro Negro – R$ 3,82 – 2º grau 1250 1250 0 0 0 0
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  [allanalbuquerque]


Relação - Média Qtd. Atendida. - Simples


21/11/2019 10:37:55


 Período de 2018/11 a 2019/11


Produto Un. Qtd. Total Meses Média


5587 CAFÉ TORRADO E MOIDO  EMBALAGEM DE 250gr PC 17604 13 1.354,15








Check List para Estudo Preliminar de Contratações 
Gerais 


Processo Código Folha nº 


Gestão Administrativa F.DADM.05.01 1/1 


DADOS DO REQUISITANTE 


Unidade Requisitante: (     ) 1º Grau     (     ) 2º Grau 


Responsável pela demanda: Matrícula: 


E-mail: Telefone: 


ESTUDO PRELIMINAR 


CHECK-LIST DE CONFORMIDADE COM O ANEXO 1 DO ATO NORMATIVO Nº 48/2019


Item Descrição Recebido 


1. Definição do objeto (§ 1º, I, do art. 9º do Ato Normativo) * 
(  ) Sim  (  ) Não 


(  ) Insuficiente 


2. 
Justificativa da contratação e descrição da solução (§ 1º, II e VI, do art. 9º do Ato 
Normativo) * 


(  ) Sim  (  ) Não 


(  ) Insuficiente 


3. Estimativa das quantidades (§ 1º, III, do art. 9º do Ato Normativo) * 
(  ) Sim  (  ) Não 


(  ) Insuficiente 


4. Cronograma de uso/aquisição. (§ 1º, IV, do art. 9º do Ato Normativo) * 
(  ) Sim  (  ) Não 


(  ) Insuficiente 


5. Memórias de cálculo e documentos que lhe dão suporte. 
(  ) Sim  (  ) Não 


(  ) Ausência Justificada 


6. 
Levantamento de mercado e justificativa da escolha. (§ 1º, V, do art. 9º do Ato 
Normativo). 


(  ) Sim  (  ) Não 


(  ) Ausência Justificada 


7. 
Justificativas para o parcelamento, caso necessário. (§ 1º, VII, do art. 9º do Ato 
Normativo). 


(  ) Sim  (  ) Não 


(  ) Ausência Justificada 


8. Demonstrativo dos resultados pretendidos (§ 1º, VIII, do art. 9º do Ato Normativo). 
(  ) Sim  (  ) Não 


(  ) Ausência Justificada 


9. 
Providências para adequação do ambiente do órgão (§ 1º, IX, do art. 9º do Ato 
Normativo). 


(  ) Sim  (  ) Não 


(  ) Ausência Justificada 


10. 
Contratações correlatas e/ou interdependentes (§ 1º, X, do art. 9º do Ato 
Normativo). 


(  ) Sim  (  ) Não 


(  ) Ausência Justificada 


11. Indicação do fiscal e respectivo substituto lotado na Unidade Requisitante* (  ) Sim (  ) Não 


Nota: * Itens obrigatoriamente elaborados pela Unidade Requisitante. 


AÇÃO RECOMENDADA 


(        ) ELABORAR MAPEAMENTO DE RISCO 


(        ) DEVOLVER À UNIDADE REQUISITANTE PARA CORREÇÃO 


       Sugestões de correção: 


(        ) ARQUIVAR (Justificativa anexada aos autos) 


       Justificativa para arquivamento: 


COMPROVANTE DE AVALIAÇÃO 


Avaliado e (   ) aprovado (   ) reprovado em ____/____/_____  
  _____________________________ 


     Assinatura do avaliador 
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Folha nº


1/1


Fator de Risco
Nº do 
risco


Risco Consequência
Probabilidade (1  


a 5)


Impacto 
Administrativo 


(1  a 5)


Impacto 
Operacional   


(1  a 5)


Índice de 
Impacto


Nível do 
Risco


Tratamento Ações preventivas Prazo
Ações de 


contingência
Prazo Responsável Status


1


Problemas legais ou de 
interpretação dos 


requisitos/especificações 
do que será contratado


Retorno do processo para 
correção; Impugnações ao 
certame licitatório; Certame 


deserto ou fracassado; 
Aquisições/serviços 
incompatíveis com a 


demanda; prejuízo ao 
erário


1,00 3,00 1,00 2 1,60 Aceitar


Consulta à 
procuradoria e à 


legislação 
específica para 


orientação / 
Capacitação e 
orientação dos 


servidores


Contínuo / Anualmente


Retorno à 
unidade 


requisitante para 
retificação


Imediato
DGC / 


Unidade 
Requisitante


2


Subdimensionamento ou 
superdimensionamento 


do objeto, ou ausência de 
informação


Necessidade de aditivo, 
nova contratação ou 


contratação emergencial; 
Prejuízo ao erário


1,00 2,00 1,00 1 1,30 Aceitar
Verificar pedidos 


anteriores
Contínuo


Retorno à 
unidade 


requisitante para 
retificação


5 dias
Unidade 


Requisitante


Mapa de Riscos da Contratação


Gestão Administrativa
Processo


FASE DA ANÁLISE


RISCOS NO PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO E SELEÇÃO DO FORNECEDOR RISCOS NA FASE DE GESTÃO/FISCALIZAÇÃO DE CONTRATOS


F.DADM.18.00
Código


Má elaboração do DFD, 
por parte da unidade 


requisitante, ou do estudo 
preliminar (termo de 


referência e mapeamento 


3
Definição de solução 
equivocada para a 


demanda


Necessidade de novo 
processo licitatório; 
Prejuízo ao erário


1,00 1,00 1,00 1 1,00 Aceitar


Melhor 
detalhamento do 
objeto e melhor 


definição da 
necessidade


Contínuo


Retorno à 
unidade 


requisitante para 
retificação


5 dias
Unidade 


Requisitante


4


Parecer contrário à 
contratação devido à 


incorreção procedimental 
ou falta de comprovação 


de conveniência e 
oportunidade


Retorno do processo para 
correção ou arquivamento 


do processo
1,00 1,00 1,00 1 1,00 Aceitar


Apresentar 
justificativa 


técnica adequada 
o suficiente


Contínuo


Retorno à 
unidade 


requisitante para 
retificação


5 dias DGC


6
Erro de identificação da 
modalidade de licitação. 


(No DCA)


Enquadramento 
equivocado da despesa; 


Impugnação; Anulação do 
certame


1,00 3,00 1,00 2 1,60 Aceitar
Consulta à 
legislação 
pertinente


Imediato
Enquadramento 
na modalidade 


adequada
5 dias DCA


de riscos), por parte do 
DGC


Cotação realizada com 
banco de preços defasado, 
sem consulta ao mercado 


atuante


5


Cotação não condizente 
com a realidade de 
mercado. Falta da 


especificação do produto 
e/ou serviço


Licitação
fracassada/deserta;


necessidade de nova
cotação/licitação; prejuízo


ao erário;
desabastecimento.


Aquisição de produto
errado, necessitando


reiniciar todo o processo
licitatório, além de prejuízo


ao erário


DCA


Desconhecimento da 


Aceitar


Uso do sistema 
de


banco de preços
atualizado


Contínuo


Ampliar a 
metodologia de 


pesquisa de 
preços


5 dias1,00 3,00 1,00 2 1,60







7 Fracionamento


Enquadramento
equivocado da despesa;


Impugnação; Anulação do
certame; Apuração de


responsabilidade


1,00 3,00 1,00 2 1,60 Aceitar
Consulta 


administrativa à 
Procuradoria


Imediato


Abertura de 
novo 


procedimento 
licitatório


5 dias DGC


Morosidade no andamento 
do Processo licitatório 


8
Ausência de cobertura 


contratual
Impedimento de contratar 
para atender demandas


3,00 4,00 1,00 2 5,70
Compartilhar/


Transferir


Informar a 
necessidade do 
cumprimento do 
prazo por cada 
departamento à 


luz do Ato 
Normativo nº 


48/2019 / 
Acompanhament


o do processo 
através do 


sistema SAI


Contínuo
Notificar o setor 


responsável 
pelo atraso


Imediato DGC


Desconhecimento, por 
parte dos superiores, das 


necessidades operacionais 
do TJAL


9
Decisão de não 


homologar o certame


Desabastecimento, falta de 
equipamentos para 


reposição
3,00 4,00 1,00 2 5,70


Compartilhar/
Transferir


Justificativa 
embasada em 
dados reais e 
necessidades 


concretas


Contínuo


Atendimento da 
demanda 


através do uso 
do cartão 


corporativo


Imediato
Unidade 


Requisitante


Desconhecimento da 
legislação




















Allan Menezes de 
Albuquerque:92570


Assinado de forma digital por Allan 
Menezes de Albuquerque:92570 
Dados: 2019.11.21 10:11:37 -03'00'
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Termo Pedido de Compra


PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE ALAGOAS


21/11/2019


Pedido
Especificação
Local


Finalidade


:
:
:


:


Emissão
Usuário


:
:


2019 / 1006
Eventual aquisição de café torrado e moído.
[ 1060 ] Poder Judiciário do Estado de Alagoas/Órgãos Administrativos do Tribunal/Departamento Central de Material, Patrimônio e
Serviços Diversos


21/11/2019
allanalbuquerque


Eventual aquisição de café torrado e moído.


Item Código Descrição Unidade Quantidade


1 5587 CAFÉ TORRADO E MOIDO  EMBALAGEM DE 250gr-Destinado ao 1º grau PC 15.000,00


2 5587 CAFÉ TORRADO E MOIDO  EMBALAGEM DE 250gr-Destinado ao 2º grau PC 5.000,00


Maceio, 21 de Novembro de 2019








 
 
 


DIRETORIA-ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 


TERMO DE REFERÊNCIA Nº 059/2019 - DGC 


Processo Administrativo nº 2019/17813 


 


1. UNIDADE REQUISITANTE 
DEPARTAMENTO CENTRAL DE MATERIAL E PATRIMÔNIO 


 


2. RESPONSÁVEL PELO PEDIDO 
JORGE TORRES-HOMEM LIRA (DIRETOR) 


 


3. DO OBJETO 


3.1. Eventual aquisição de café torrado e moído tipo Superior, de primeira qualidade; 
empacotado em alto vácuo, embalagem laminada de 250g; grãos arábica/robusta; selo 
ABIC ou instituição que atenda ao disposto no art. 1º, inc. II da Lei Federal nº 
9972/2000.: 


Item 


 


Especificações Qtd. 
Total 


Qtd. 
1º 


Grau 


Qtd. 
2º 


Grau 


Garantia Referências 


1 


Café torrado e moído do tipo 
Superior, de primeira qualidade; 
empacotado em alto vácuo; 
acondicionado em embalagem 
laminada (tipo tijolinho) de 250g; 
Pó homogêneo, grãos 
selecionados arábica/robusta; 
Selo de pureza ABIC ou 
instituição que atenda ao disposto 
no art. 1º inc. II da Lei Federal nº 
9972/2000. 


20000 15000 5000 


1 ano de 
Validade a 
contar da 
entrega 


Melitta, 3 
Corações, 
Pilão  ou 
similar 


 


3.2. CARACTERÍSTICAS DO OBJETO: 
 


3.2.1.  CARACTERÍSTICAS QUÍMICAS (exigidas para cada g/100g):  
a) Umidade em 5% no máximo; 
b) Resíduo mineral fixo em 5% no máximo; 
c) Resíduo mineral fixo, insolúvel em ácido clorídrico a 10% v/v em 


1,0% no máximo; 
d) Cafeína em 0,7% no mínimo; 
e) Extrato Etéreo em 8,0% no mínimo; 


 
3.2.2. CARACTERÍSTICAS ORGANOLÉPTICAS: 







 
 
 


DIRETORIA-ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 


a) Aroma Característico; 
b) Acidez baixa a moderada; 
c) Amargor moderado; 
d) Sabor característico e equilibrado; 
e) Livres de sabor fermentado, mofado e de terra; 
f) Baixa adstringência; 
g) Razoavelmente encorpado; 
h) Qualidade Global maior que 6,00 pontos da escala sensorial, de 


bom a muito bom. 
 


3.2.3. BLEND:  
A composição do produto poderá apresentar o percentual da qualidade de 
PVA (Pretos, Verdes ou Ardidos) e defeitos de até 10% por quilo de café, 
desde que não apresente gosto acentuado. 


4. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 


4.1. A inexistência de registro de preços para eventual aquisição gera o 
desabastecimento do estoque de café no almoxarifado deste Poder Judiciário, impedindo 
que sejam atendidas as demandas do referido produto; 


4.2. A aquisição tem o condão de viabilizar o abastecimento do estoque do 
almoxarifado no que tange a Café, material de consumo com demanda constante, de uso 
contínuo, para os servidores e magistrados de todas as unidades do Poder Judiciário. 


4.3. A falta do abastecimento do café poderá ter resultados indesejáveis na 
produtividade das unidades judiciárias pelas suas propriedades estimulantes. 


4.4. A aquisição de Café de forma precária, direta nas vendas e mercados próximos 
as unidades judiciárias, por se tratar de fornecimento de varejo poderá apresentar custos 
superiores a compra por atacado, desejada nesta contratação. 


 
5. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 


5.1 O prazo de entrega será de 20 (vinte) dias úteis, contados do recebimento da nota 
de empenho pelo fornecedor, que se caracterizará com o envio de um e-mail 
válido informado na proposta a ser apresentada; 


5.1.1  A Administração emitirá a(s) nota(s) de empenho especificando o objeto deste 
instrumento pretendido e a(s) quantidade(s), entregando-a(s) ao(s) 
Fornecedor(es) ou remetendo-a(s) por e-mail; 


 


5.1.2  Observado o prazo de entrega previsto no instrumento convocatório, o(s) 
Fornecedor(es) fará (ão) a entrega do objeto deste instrumento no Departamento 
Central de Material e Patrimônio do Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas 
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com endereço na Av. Jucá Sampaio, nº 1049 – Barro Duro – CEP: 57045-365 – 
Maceió-AL – Fone: (82) 3328-3143/Fax: (82) 4009- 3688/4009-3689. 


 


5.1.3 Em conformidade com os artigos 73 a 76 da Lei 8.666/93, mediante recibo, o 
objeto da presente licitação será recebido pelo Fiscal da Ata ou seu substituto 
legal: 


 


a) Provisoriamente, imediatamente após a entrega, para efeito de posterior 
verificação da conformidade do(s) produto(s) entregue(s) com a especificação; 


b) Definitivamente, no prazo de 10 (dez) dias úteis, após a verificação da 
qualidade do(s) produto(s) e consequente aceitação do Contratante. 
 
5.1.4 O objeto deste instrumento deverá ser novo e devidamente acondicionado em 


suas embalagens originais, de forma a permitir a completa segurança. 
 


5.1.5 Uma vez entregue o objeto deste instrumento, iniciar-se-á a etapa de verificação 
que compreenderá a verificação dos quantitativos entregues, sendo 
posteriormente aferida a conformidade e atestado por escrito o seu recebimento. 


 


5.1.6 O objeto deste instrumento entregue em desacordo com o especificado no 
instrumento convocatório e na proposta do adjudicatário será rejeitado 
parcialmente ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se o(s) Fornecedor(es) 
a substituí-lo(s) no prazo determinado pelo Fiscal, sob pena de ser aplicada 
penalidade. 


 


5.2 Constatada a ocorrência prevista neste item, após a notificação por escrito ao(s) 
Fornecedor(es), será(ão) interrompidos os prazos de recebimento e suspenso o 
pagamento, até a regularização da pendência. 


 


5.2.1 O objeto será inteiramente recusado pelo Órgão Gerenciador nas seguintes 
condições: 


 


a) Caso tenha sido entregue com as especificações diferentes das contidas 
no edital, seus anexos ou da proposta; 


 


b) Caso apresente problemas de acondicionamento: embalagens violadas, 
vazamentos, objetos quebrados etc. 
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c) Caso o(s) fornecedor(s) apresente(m) marca(s) diferente(s) da(s) 
cotada(s), salvo em situações supervenientes devidamente justificadas e 
aprovadas pelo Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas. 


 
5.3 No caso de recusa do objeto deste instrumento, o(s) licitante(s) vencedor(es) 


terá(ão) o prazo de 10 (dez) dias úteis para providenciar a sua substituição, 
contados da comunicação escrita feita pelo Fiscal. 


 
5.4 Imediatamente após a emissão do Termo de Recebimento Definitivo do objeto, o 


órgão recebedor adotará as providências para pagamento, o qual deverá ser 
efetuado em até 20 (dez) dias úteis. 


  
5.5 O aceite/aprovação do(s) material(is) pelo órgão licitante não exclui a 


responsabilidade civil do(s) fornecedor(es) por vícios de quantidade, ou 
qualidade do(s) material(is), ou disparidades com as especificações estabelecidas 
no Edital, verificadas, posteriormente, garantindo-se ao órgão licitante as 
faculdades previstas no art. 18 da Lei 8.078/90 (Código de Defesa do 
Consumidor). 


 


6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
6.1. O Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas obriga-se, como ÓRGÃO 


GERENCIADOR, a: 
6.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
6.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 


provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para 
fins de aceitação e recebimento definitivo; 


6.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 


6.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 


6.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 


6.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato 
da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 


 


7. DAS OBRIGAÇÕES  DA CONTRATADA 
7.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos 
e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
7.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 
prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, 
na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e 
prazo de garantia ou validade; 
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7.1.1.1. caso os Produtos oferecidos tenham sido importados, a Contratada deverá 
comprovar, no momento da entrega, sua origem e a quitação dos tributos de importação 
a eles referentes, sob pena de não serem aceitos e incidirem as penalidades contratuais 
previstas; 
7.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
7.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado nesta ata, o 
objeto com avarias ou defeitos ou que não atenda às especificações exigidas no Edital; 
7.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 2 (dois) dias que antecedem a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação; 
7.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 
7.1.6. comprovar, ao longo da vigência contratual, a regularidade fiscal das 
microempresas e empresas de pequeno porte subcontratadas; 
7.1.7. responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo, quando do fornecimento do objeto, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante; 
7.1.8. responsabilizar-se por quaisquer danos causados diretamente aos bens de 
propriedade da Contratante, ou de terceiros, quando ocasionados por seus empregados 
durante o fornecimento do objeto contratual; 
7.1.9. prestar os esclarecimentos solicitados pela Contratante, obrigando-se a atender, 
nos prazos previstos na presente ata, todas as reclamações a respeito da qualidade do 
fornecimento; 
7.1.10. observar as normas legais de segurança que está sujeita a atividade de 
distribuição dos produtos contratados; 
7.1.11. O Órgão Gerenciador (TJAL) não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência 
de responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, 
técnicos ou quaisquer outros.  
 


8. ESTRATÉGIA DE COMPRA 
8.1. O objeto deste instrumento será adquirido através do SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS, na modalidade licitatória PREGÃO ELETRÔNICO, tipo menor preço. 
 


9. VIGÊNCIA 
9.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, 
contado a partir da assinatura, sem possibilidade de prorrogação.  
 


10. PAGAMENTO 
10.1. O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, no prazo de até 20 


(vinte) dias úteis, contados do atesto das notas de recebimento realizado pelo 
fiscal. 


11. RESERVA ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO 
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11.1. A nota de empenho deverá ser emitida conforme a demanda do Departamento Central de 
Material e Patrimônio para composição do estoque no almoxarifado, durante a execução 
da Ata de Registro de Preços. 


 
 


12. DISPOSIÇÕES GERAIS 
12.1. Será necessária a designação de um Gestor de Contratos lotado no Departamento 


de Gestão de Contratos e um Fiscal lotado no Departamento Central de Material e 
Patrimônio, bem como seus substitutos.  


 


 


 


FABIO ZUAZO MAIA RIBEIRO 
Analista Judiciário Especializado 








 
 
 


DIRETORIA-ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 


TERMO DE REFERÊNCIA Nº 057/2019 - DGC 


Processo Administrativo nº 2019/17813 


 


1. UNIDADE REQUISITANTE 
DEPARTAMENTO CENTRAL DE MATERIAL E PATRIMÔNIO 


 


2. RESPONSÁVEL PELO PEDIDO 
JORGE TORRES-HOMEM LIRA (DIRETOR) 


 


3. DO OBJETO 


3.1. Eventual aquisição de café torrado e moído tipo Superior, de primeira qualidade; 
empacotado em alto vácuo, embalagem laminada de 250g; grãos arábica/robusta; selo 
ABIC ou instituição que atenda ao disposto no art. 1º, inc. II da Lei Federal nº 
9972/2000.: 


Item 


 


Especificações Qtd. 
Total 


Qtd. 
1º 


Grau 


Qtd. 
2º 


Grau 


Garantia Referências 


1 


Café torrado e moído do tipo 
Superior, de primeira qualidade; 
empacotado em alto vácuo; 
acondicionado em embalagem 
laminada (tipo tijolinho) de 250g; Pó 
homogêneo, grãos selecionados 
arábica/robusta; Selo de pureza 
ABIC ou instituição que atenda ao 
disposto no art. 1º inc. II da Lei 
Federal nº 9972/2000. 


Características químicas (exigidas 
para cada g/100g):  


1. Umidade em 5% no 
máximo;  


2. Resíduo mineral fixo em 
5% no máximo; 


3. Resíduo mineral fixo, 
insolúvel em ácido 
clorídrico a 10% v/v em 
1,0% no máximo; 


4. Cafeína em 0,7% no 
mínimo; 


5. Extrato Etéreo em 8,0% no 
mínimo; 


20000 15000 5000 


1 ano de 
Validade 
a contar 


da 
entrega 


Melitta, 3 
Corações, 
Pilão  ou 
similar 
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Características Organolépticas: 


1. Aroma Característico; 
2. Acidez baixa a moderada; 
3. Amargor moderado; 
4. Sabor característico e 


equilibrado; 
5. Livres de sabor 


fermentado, mofado e de 
terra; 


6. Baixa adstringência; 
7. Razoavelmente encorpado 
8. Qualidade Global maior 


que 6,00 pontos da escala 
sensorial, de bom a muito 
bom. 


Blend: a composição do produto 
poderá apresentar o percentual da 
qualidade de PVA (Pretos, Verdes 
ou Ardidos) e defeitos de até 10% 
por quilo de café, desde que não 
apresente gosto acentuado. 


 


4. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 


4.1. A inexistência de registro de preços para eventual aquisição gera o 
desabastecimento do estoque de café no almoxarifado deste Poder Judiciário, impedindo 
que sejam atendidas as demandas do referido produto; 


4.2. A aquisição tem o condão de viabilizar o abastecimento do estoque do 
almoxarifado no que tange a Café, material de consumo com demanda constante, de uso 
contínuo, para os servidores e magistrados de todas as unidades do Poder Judiciário. 


4.3. A falta do abastecimento do café poderá ter resultados indesejáveis na 
produtividade das unidades judiciárias pelas suas propriedades estimulantes. 


4.4. A aquisição de Café de forma precária, direta nas vendas e mercados próximos 
as unidades judiciárias, por se tratar de fornecimento de varejo poderá apresentar custos 
superiores a compra por atacado, desejada nesta contratação. 


5. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 


5.1 O prazo de entrega será de 20 (vinte) dias úteis, contados do recebimento da nota 
de empenho pelo fornecedor, que se caracterizará com o envio de um e-mail 
válido informado na proposta a ser apresentada; 


5.1.1  A Administração emitirá a(s) nota(s) de empenho especificando o objeto deste 
instrumento pretendido e a(s) quantidade(s), entregando-a(s) ao(s) 
Fornecedor(es) ou remetendo-a(s) por e-mail; 
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5.1.2  Observado o prazo de entrega previsto no instrumento convocatório, o(s) 
Fornecedor(es) fará (ão) a entrega do objeto deste instrumento no Departamento 
Central de Material e Patrimônio do Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas 
com endereço na Av. Jucá Sampaio, nº 1049 – Barro Duro – CEP: 57045-365 – 
Maceió-AL – Fone: (82) 3328-3143/Fax: (82) 4009- 3688/4009-3689. 


 


5.1.3 Em conformidade com os artigos 73 a 76 da Lei 8.666/93, mediante recibo, o 
objeto da presente licitação será recebido pelo Fiscal da Ata ou seu substituto 
legal: 


 


a) Provisoriamente, imediatamente após a entrega, para efeito de posterior 
verificação da conformidade do(s) produto(s) entregue(s) com a especificação; 


b) Definitivamente, no prazo de 10 (dez) dias úteis, após a verificação da 
qualidade do(s) produto(s) e consequente aceitação do Contratante. 
 
5.1.4 O objeto deste instrumento deverá ser novo e devidamente acondicionado em 


suas embalagens originais, de forma a permitir a completa segurança. 
 


5.1.5 Uma vez entregue o objeto deste instrumento, iniciar-se-á a etapa de verificação 
que compreenderá a verificação dos quantitativos entregues, sendo 
posteriormente aferida a conformidade e atestado por escrito o seu recebimento. 


 


5.1.6 O objeto deste instrumento entregue em desacordo com o especificado no 
instrumento convocatório e na proposta do adjudicatário será rejeitado 
parcialmente ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se o(s) Fornecedor(es) 
a substituí-lo(s) no prazo determinado pelo Fiscal, sob pena de ser aplicada 
penalidade. 


 


5.2 Constatada a ocorrência prevista neste item, após a notificação por escrito ao(s) 
Fornecedor(es), será(ão) interrompidos os prazos de recebimento e suspenso o 
pagamento, até a regularização da pendência. 


 


5.2.1 O objeto será inteiramente recusado pelo Órgão Gerenciador nas seguintes 
condições: 


 


a) Caso tenha sido entregue com as especificações diferentes das contidas 
no edital, seus anexos ou da proposta; 


 


b) Caso apresente problemas de acondicionamento: embalagens violadas, 
vazamentos, objetos quebrados etc. 
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c) Caso o(s) fornecedor(s) apresente(m) marca(s) diferente(s) da(s) 
cotada(s), salvo em situações supervenientes devidamente justificadas e 
aprovadas pelo Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas. 


 
5.3 No caso de recusa do objeto deste instrumento, o(s) licitante(s) vencedor(es) 


terá(ão) o prazo de 10 (dez) dias úteis para providenciar a sua substituição, 
contados da comunicação escrita feita pelo Fiscal. 


 
5.4 Imediatamente após a emissão do Termo de Recebimento Definitivo do objeto, o 


órgão recebedor adotará as providências para pagamento, o qual deverá ser 
efetuado em até 20 (dez) dias úteis. 


  
5.5 O aceite/aprovação do(s) material(is) pelo órgão licitante não exclui a 


responsabilidade civil do(s) fornecedor(es) por vícios de quantidade, ou 
qualidade do(s) material(is), ou disparidades com as especificações estabelecidas 
no Edital, verificadas, posteriormente, garantindo-se ao órgão licitante as 
faculdades previstas no art. 18 da Lei 8.078/90 (Código de Defesa do 
Consumidor). 


 


6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
6.1. O Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas obriga-se, como ÓRGÃO 


GERENCIADOR, a: 
6.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
6.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 


provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para 
fins de aceitação e recebimento definitivo; 


6.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 


6.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 


6.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 


6.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato 
da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 


 


7. DAS OBRIGAÇÕES  DA CONTRATADA 
 


7.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos 
e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
7.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 
prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, 
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na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e 
prazo de garantia ou validade; 
7.1.1.1. caso os Produtos oferecidos tenham sido importados, a Contratada deverá 
comprovar, no momento da entrega, sua origem e a quitação dos tributos de importação 
a eles referentes, sob pena de não serem aceitos e incidirem as penalidades contratuais 
previstas; 
7.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
7.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado nesta ata, o 
objeto com avarias ou defeitos ou que não atenda às especificações exigidas no Edital; 
7.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 2 (dois) dias que antecedem a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação; 
7.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 
7.1.6. comprovar, ao longo da vigência contratual, a regularidade fiscal das 
microempresas e empresas de pequeno porte subcontratadas; 
7.1.7. responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo, quando do fornecimento do objeto, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante; 
7.1.8. responsabilizar-se por quaisquer danos causados diretamente aos bens de 
propriedade da Contratante, ou de terceiros, quando ocasionados por seus empregados 
durante o fornecimento do objeto contratual; 
7.1.9. prestar os esclarecimentos solicitados pela Contratante, obrigando-se a atender, 
nos prazos previstos na presente ata, todas as reclamações a respeito da qualidade do 
fornecimento; 
7.1.10. observar as normas legais de segurança que está sujeita a atividade de 
distribuição dos produtos contratados; 
7.1.11. O Órgão Gerenciador (TJAL) não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência 
de responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, 
técnicos ou quaisquer outros.  
 


8. ESTRATÉGIA DE COMPRA 
8.1. O objeto deste instrumento será adquirido através do SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS, na modalidade licitatória PREGÃO ELETRÔNICO, tipo menor preço. 
 


9. VIGÊNCIA 
9.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, 
contado a partir da assinatura, sem possibilidade de prorrogação.  
 


10. PAGAMENTO 
10.1. O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, no prazo de até 20 


(vinte) dias úteis, contados do atesto das notas de recebimento realizado pelo 
fiscal. 
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11. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 
11.1. Devem ser observadas as normas técnicas elaboradas pela Associação Brasileira 


de Normas Técnicas (ABNT), nos termos da Lei n. 4.150/62, bem como outras 
similares, com o objetivo de aferir e garantir a aplicação dos requisitos mínimos 
de qualidade, utilidade, resistência e segurança dos materiais utilizados; 


11.2. A licitante deverá informar o CNPJ do fabricante para que se possa averiguar se 
ele está em situação regular junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades 
Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais, instituído 
pelo art. 17, inciso II, da Lei n. 6.938/81, haja vista que se trata de atividade 
produtiva constante do Anexo I da Instrução Normativa n. 6 de 15 de março de 
2013. 
 


12. DISPOSIÇÕES GERAIS 
12.1. Será necessária a designação de um Gestor de Contratos e um Fiscal, bem como 


seus substitutos.  
 


 


 


FABIO ZUAZO MAIA RIBEIRO 
Analista Judiciário Especializado 
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Centro Administrativo, Edifício – Anexo I-Praça Marechal Deodoro. 319, Centro – Maceió / Alagoas. CEP: 57020-919-Fones: 82-


4009-3437. e-mail: darad@tjal.jus.br 


PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2019/17813 


ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE CAFÉ 


  


Estudos Preliminares 


Resumo da Contratação Proposta 


 


01. Tratam os autos de Formalização da Demanda de Contratação do tipo geral feita pela Unidade Requisitante, DCMP – 


DEPARTAMENTO CENTRAL DE MATERIAL E PATRIMÔNIO - DCMP do TJAL (ID: 862567); 


02. Os estudos preliminares foram realizados com base na documentação fornecida, materializado através da juntada do 


Mapa de Riscos (ID:872770), Termo de Pedido de Compras (ID:862573) e Termo de Referência (ID:877401); 


03. Cumprida a fase de planejamento da contratação de acordo com o Ato Normativo nº 48 de 2019, encaminho o processo 


para análise do Departamento de Gestão de Contratos e posterior envio à Subdireção Geral. 


Respeitosamente, 


Maceió, 10 de dezembro de 2019. 


 


 


 


GILSON ANDRADE DO NASCIMENTO 


Departamento de Gestão de Contratos 
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